
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins, em atendimento ao Item 57 do Anexo I da Resolução TC nº 
269/2024, que, até o presente momento, não há arquivos de certidões de débito emitidas 
pelo TCE/PE no âmbito do SPJ para o Município de Parnamirim. 
 
 
 

Parnamirim, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Ferdinando Lima de Carvalho 
Prefeito 2024 
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